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ESTADO DE: Si.O P,o.ULO 
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LEI N9 1.219, DE 09 DE MÀRÇO DE 1.983.-

• 

• 

• 

Altera o artigo 19 da Le"i Municipal. n9 1.190, 
• • 

de'21 de janeiro de 1.982.-

• 
O Engenheiro JAIR _NUNES DE SOUZA, Prefeito Mu.nicipal da Estân 

eia Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Muilicipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte �i:- • 

. 

,. 

Artigô 19- O artigo 19 da Lei Municipal n9 1.190, de 21 de J� 

neiro de 1982, passa a ter a seguinte ··1'.edação: 
... 11Artigo 19- -Fica o .Poder Executivo autorizado a firmar com a 

Secretaria de Estado dos N�gÕcios do Intérior - Coordenad�ria Regional, con­
vênio necessâi'io ã .obtenção de recursos financeiros, até o montante de 

CR$ 30. 000. 000, 00 (trinta mi lhÕes de cruzeiros)·, des.tinado à execução de pavi:_ 
mentação de vias públicas". 

Artigo 29- Esta· Lei ·entrara em vigor na data de sua publica-/ 
ção, retroagindo seUs efeitos a 21 de janeiro de 1982 . 

Caraguatatuba, 09 d a ço de 1.983.-

Eng9 Jair)l)h#t. 
Pref · 

Publicado na Secretaria" da P aos 09 de março de 1.983.-
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Asses or de Administração 
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